
diário oficial Nº 34.787  85Terça-feira, 07 DE DEZEMBRO DE 2021

plementar nº 054/2006, com base nos elementos constantes nos autos 
do presente processo e, fundamentado no art. 25, i,  da lei federal nº 
8.666/93, rESolVE autorizar a contratação por iNEXiGiBilidadE dE li-
ciTaÇÃo do iNSTiTUTo SilVio MEira - acadEMia dE dirEiTo (MaTriZ 
E filiaiS), cNPJ sob o nº 31.441.787/0001-50, com sede à a rua dom 
romualdo de Seixas 1476, sala 1902, Umarizal, cEP 66055-260, Belém/
Pa, ofertante do curso de capacitação denominado “o curso de Processo 
administrativo disciplinar”, no valor total de r$ 1.520,00 (hum mil e qui-
nhentos e vinte reais), referente à 04 inscrições no referido curso.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa/Projeto/atividade: 03.128.1492.8740. Natureza de despesa: 
339039. fonte: 0101. Plano interno (Pi): 1050008740c. Gp Pará: 266527
Em consequência, autorizo a contratação acima, e determino que seja 
dada a devida publicidade legal.
Belém, 30 de novembro de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
dEfENSor PÚBlico GEral
raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo:
06/2021
ProcESSo Nº 2021/1325013- dPE
data: 30/11/2021
ordenadora: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
 - defensor Público Geral do Estado do Pará.
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eXtrato do coNtrato N. º 067/2021. Partes: tJPa e a PoLÍ-
cia MiLitar do estado do ParÁ – coMaNdo dE PoliciaMENTo 
ESPEcialiZado, inscrita no cNPJ/ Mf n.º 05.054.994/0001-42, com 
sede na Travessa castelo Branco, 239, bairro de fátima, Belém/Pa, cEP: 
66.060-220, contato: (91) 3236-2122/ (91) 988651586, e-mail: cpepm-
pa@yahoo.com.br // objeto do contrato: doação de bens inservíveis// 
Processo: Pa-Pro-2021/04156// fundamentação legal: art.17, ii, “a” da 
lei 8.666/93//foro: Belém// Valor (depreciado) dos bens: r$ 1.491,14// 
data da assinatura do contrato: 03/12/2021// responsável pela assinatu-
ra: aNdrEY diEGo da SilVa alBUQUErQUE – Secretário de administra-
ção do TJE/Pa, em exercício.
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eXtrato do 3º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 082/2018/tJPa // Par-
tes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa e a empresa KariSTEN 
coMÉrcio E SErViÇoS MEcÂNicoS E ElÉTricoS lTda - EPP, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 05.970.357/0001-16 // objeto do contrato: prestação de 
serviço de Manutenção Preditiva, Preventiva e corretiva com fornecimento 
de peças de reposição para as SUBESTaÇÕES instaladas nas dependências 
dos fÓrUNS daS coMarcaS dE caSTaNHal E rEdENÇÃo, com forneci-
mento de materiais de consumo (fusíveis, botoeiras, óleo isolante, dentre 
outros), necessários à execução dos serviços, pelo período de 12 meses. 
Este serviço inclui manutenção no sistema de aterramento e no Sistema de 
Proteção contra descargas atmosféricas (SPda) // origem: inexigibilidade 
de licitação nº 072/2018/TJPa // objeto do aditivo: Prorrogação de vigên-
cia por mais 12 meses, com a manutenção do valor contratual // Vigên-
cia: início em 25/01/2022 e término em 24/01/2023 // Valor global: r$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais) // dotação orçamentária: Progra-
ma de Trabalho: 02.061.1417.8644; Elemento de despesa: 339039; fon-
te de recursos 0118 // data da assinatura: 02/12/2021 // foro: Belém/
Pa // responsável pela assinatura: andrey diego da Silva albuquerque – 
Secretário de administração em exercício // ordenador responsável: Mi-
guel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.
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Portaria Nº 37.707, de 03 de deZeMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNSidEraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação de de-
sempenho nº 56/2021, anexo ao Expediente nº 015198/2021;
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome

ENQUadraMENTo aTUal
ProGrESSÃo fUNcioNal 
HoriZoNTal Por aNTi-

GUidadE

a contar de:

cargo atual cl Nv
cargo 

Enquadra-
mento

cl Nv

0100432 raiMUNdo 
PiNTo

agente auxi-
liar de Serviços 

Gerais
TcE-co-301

d 01

agente 
auxiliar de 
Serviços 
Gerais

TcE-co-301

d 02 25/11/2021

Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente
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Portaria Nº 37.710, de 03 de deZeMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNSidEraNdo o Parecer nº 55/2021- da comissão Permanente de ava-
liação de desempenho, anexo ao Expediente nº 523102/2020;
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por Merecimento, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome
ENQUadraMENTo aTUal

ProGrESSÃo fUNcioNal 
HoriZoNTal Por MErEci-

MENTo a contar 
de:

cargo atual cl Nv cargo En-
quadramento cl Nv

0101480

filiPE 
BarBoSa 

EricHSEN

auditor de 
controle Externo
-Procuradoria

TcE-cT-604
a 02

auditor 
de controle 
Externo-Pro-
curadoria
TcE-cT-604

a 03 06/11/2021

Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente
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Portaria Nº 37.711, de 03 de deZeMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNSidEraNdo o Parecer nº 50/2021- da comissão Permanente de ava-
liação de desempenho, anexo ao Expediente nº 523100/2020;
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por Merecimento, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas.


